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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1.306 de 18 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/91367.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, da lei nº 
6.839/2006; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, HEriKa So-
corro da coSTa NUNES, mat. 196762/6, no cargo de Professor assisten-
te, classe B, referência iV, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$22.925,82 (vinte e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – Tempo integral
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.975,22
5.373,24
3.980,18
8.597,18

  22.925,82
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779771
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.500 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1323291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
NiValdo roBErTo SoarES da coSTa, mat. nº 233846/1, na função de 
Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.628,99 (nove mil, seiscentos e vinte e oito reais 
e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de Vice diretor de Unidade Escolar – Gd.1 
– 40%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.900,67
 870,20
  268,98

  2.320,54
  84,92

  3.183,68
  9.628,99

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779774
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.429 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/476089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
JoSE riBaMar NEVES ViEira JUNior, mat. nº 86703/1, na função de 

agente de Vigilância Sanitária, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
616,00

1.108,80
  2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779776
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.505 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1270875.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i 
a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, JoSE GUilHErME dE arrUda MoUra, mat. 
nº 119440/1, na função de Psicólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.754,91 (sete mil, setecentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade Especial – daS.3 
– 70%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  1.501,68
  2.908,09
  7.754,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779861
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.389 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/683720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do roSario MElo E 
SilVa, mat. nº 6036317/1, na função de Servente, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779862
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.387 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/745314.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 


